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 ANEXO II

(a que se refere o n.º 4 do artigo 24.º)

Formulário

Comunicação de incumprimento de medidas de coação
e/ou de quaisquer outros elementos

que possam implicar a tomada de uma decisão subsequente 

  

  

  

  

 Resolução da Assembleia da República n.º 45/2015

Recomenda o reforço das medidas
de combate ao cancro da pele

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo:

1 — A aprovação de uma Estratégia Nacional de Com-
bate ao Cancro de Pele, tendo em vista uma abordagem 
integrada, concertada e pluridisciplinar dessa doença, tanto 
na prevenção primária como na secundária e, bem assim, 
na fase do seu tratamento.

2 — A promoção de ações e campanhas de informação 
visando a sensibilização da população para a problemá-
tica dos cancros da pele e para os cuidados em evitar as 
exposições exageradas ou inadequadas ao sol, sobretudo 
na primavera e verão, através dos meios de comunicação 
social, e tendo enfoque particular nas faixas mais jovens, 
designadamente em ambiente escolar, pela inclusão desta 
temática no programa curricular.

3 — O reforço da divulgação pública de informação 
relativa aos índices de radiação ultravioleta através 
do site do Instituto Português do Mar e da Atmosfera 
(IPMA).

4 — O reforço da realização de rastreios do cancro cutâ-
neo, em especial dirigidos a pessoas com risco acrescido de 
contrair esse tipo de cancro, tendo em vista o aumento da 
taxa de cobertura dos rastreios oncológicos, preconizada 
no Plano Nacional de Saúde 2012 -2016.

5 — O aumento da acessibilidade dos cidadãos a 
consultas da especialidade de dermatologia nos hospitais 
e ao tratamento dos casos de cancro cutâneo diagnos-
ticados.

6 — O reforço da formação específica em dermato-
logia dos médicos de família, bem como da formação e 
atualização dos profissionais de saúde que tratam doentes 
com os vários tipos de cancros da pele, nomeadamente do 
melanoma, e sensibilização daqueles para a necessidade de 
uniformização dos critérios de diagnóstico e de tratamento 
dos doentes com melanoma.

7 — A criação de uma base de dados para registo 
nacional de todos os doentes com melanoma e o esta-
belecimento da obrigatoriedade de notificação, ao Mi-
nistério da Saúde e Registos Oncológicos Regionais, 
pelos laboratórios de anatomia patológica, tanto públicos 
como privados ou do setor social, de todos os casos de 
cancro cutâneo (queratoses actínicas, carcinomas espi-
nocelulares e basocelulares e melanomas) que naqueles 
sejam diagnosticados.
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8 — O reforço da fiscalização dos centros de bronzea-
mento artificial definidos no n.º 2 do artigo 91.º do Decreto-
-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, mais frequentemente 
conhecidos como solários.

Aprovada em 20 de março de 2015.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.º 120/2015
de 4 de maio

O n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 47/2005, de 
24 de fevereiro (mantido em vigor por força e nos ter-
mos do disposto no n.º 4 do artigo 37.º do Decreto -Lei 
n.º 205/2006, de 27 de outubro, conjugado com a alínea b) 
do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 117/2011, de 15 de de-
zembro), regula a percentagem a afetar ao Fundo de Es-
tabilização Tributário (FET) do montante das cobranças 
coercivas derivadas dos processos instaurados pelos ser-
viços da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT).

A referida percentagem é fixada, anualmente, por por-
taria do Ministro de Estado e das Finanças, após avaliação 
da execução dos objetivos definidos no plano de atividades 
dos serviços da AT, sem prejuízo do disposto no n.º 2 do 
artigo 6.º da Portaria n.º 1375 -A/2003, de 18 de dezembro, 
que regula, autonomamente, a remuneração das funções de 
gestão e cobrança dos créditos cedidos pelo Estado.

A racionalização, simplificação e informatização de 
processos e de procedimentos aliados ao elevado padrão 
de profissionalismo que os trabalhadores da AT demons-
traram, bem como a crescente acessibilidade dos serviços 
disponibilizados aos contribuintes e operadores económi-
cos, contribuíram decisivamente para o acréscimo de pro-
dutividade ocorrido em 2014 e para que fosse ultrapassado 
o objetivo de cobrança previsto no plano de atividades da 
AT de 2014.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra de Estado e das Fi-

nanças, ao abrigo do n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 47/2005, de 24 de fevereiro, e do n.º 5 do n.º 1.º da 
Portaria n.º 132/98, de 4 de março:

Artigo único
Percentagem a afetar ao Fundo de Estabilização Tributário

A percentagem, a que se refere o n.º 3 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 47/2005, de 24 de fevereiro (mantido 
em vigor por força e nos termos do disposto no n.º 4 do 
artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 205/2006, de 27 de outubro, 
conjugado com a alínea b) do artigo 33.º do Decreto -Lei 
n.º 117/2011, de 15 de dezembro), é fixada em 5 % do 
montante constante da declaração anual do Diretor -Geral 
da Autoridade Tributária e Aduaneira de 2 de março de 
2015, relativamente ao ano de 2014, elaborada nos termos 
do disposto no n.º 2 do n.º 1.º da Portaria n.º 132/98, de 
4 de março.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Ca-
sanova Morgado Dias de Albuquerque, em 22 de abril 
de 2015. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 121/2015
de 4 de maio

A Lei n.º 65/2014, de 28 de agosto, estabelece os regi-
mes de acesso e de exercício da profissão de podologista 
no setor público, privado ou no âmbito da economia social, 
com ou sem fins lucrativos, bem como da emissão do 
respetivo título profissional.

A citada lei prevê o acesso ao exercício da profissão de 
podologista por parte dos titulares de um grau de licencia-
tura na área da podologia conferido na sequência de um 
ciclo de estudos de licenciatura registado nos termos da lei 
e reconhecido como adequado àquele fim por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da saúde.

Neste momento, existem, nos termos da lei, os cursos 
de podologia ministrado pela Escola Superior de Saúde 
do Vale do Sousa, regulado como curso bietápico de li-
cenciatura pela Portaria n.º 100/2001, de 16 de fevereiro, 
adequado a um 1.º ciclo de estudos conducente ao grau 
de licenciado, nos termos do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de março, na sua redação atual, registado pelo Despacho 
n.º 8371/2009 (2.ª série), de 24 de março, com plano de 
estudos atualmente publicado pelo Aviso n.º 9353/2012 
(2.ª série) de 9 de julho, e ministrado pela Escola Superior 
de Saúde do Vale do Ave, regulado como curso bietápico 
de licenciatura pela Portaria n.º 101/2001, de 16 de feve-
reiro, adequado a um 1.º ciclo de estudos conducente ao 
grau de licenciado, nos termos do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março, registado pelo Despacho n.º 8371/2009 
(2.ª série), de 24 de março, com plano de estudos atual-
mente publicado pelo Aviso n.º 10069/2012, (2.ª série), 
de 25 de julho.

Importa, por isso, proceder ao reconhecimento dos ci-
clos de estudos dos indicados cursos como aptos a conferir 
o grau de licenciado na área de podologia que permita o 
acesso à profissão de podologista.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 3.° da 
Lei n.º 65/2014, de 28 de agosto, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria reconhece os ciclos de estudos aptos 
a conferir o grau de licenciado na área de podologia que 
permite o acesso à profissão de podologista.

Artigo 2.º
Ciclos de estudos

Têm acesso ao exercício da profissão de podologista os 
titulares de um grau de licenciado na área da podologia 
conferido na sequência de um ciclo de estudos ministrado 
em qualquer dos seguintes cursos:

Curso de Podologia ministrado pela Escola Superior de 
Saúde do Vale do Sousa, regulado como curso bietápico 
de licenciatura pela Portaria n.º 100/2001, de 16 de feve-
reiro, registado pelo Despacho n.º 8371/2009 (2.ª série), 
de 24 de março;

Curso de Podologia, ministrado pela Escola Superior 
de Saúde do Vale do Ave, regulado como curso bietápico 
de licenciatura pela Portaria n.º 101/2001, de 16 de feve-


